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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Comissão Especial de Licitação 
 
 
 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF No 01/2009 
PROCESSO No 10167.002491/2009-21 

 
 A Comissão Especial de Licitação da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, 
designada pela Portaria COGRL/MF no 191, de 18 de novembro de 2009, doravante denominada 
Comissão Especial de Licitação, torna público que às 10 horas do dia 29 de janeiro de 2010, no 
Auditório, 9o andar do Edifício Órgãos Centrais do Ministério da Fazenda, situado no SAUS, 
Quadra 6, Bloco “O”, nesta Capital, serão recebidos e dado início à sua abertura, os envelopes de 
documentação e propostas para a licitação dos serviços descritos no objeto do presente Edital, na 
modalidade de Concorrência, do tipo "TÉCNICA E PREÇO”, no regime de preço por homem/hora, 
que se regerá pelas disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto no 3.722, de 
09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto no 4.485, de 25 de novembro de 2002, da Instrução 
Normativa no 02, de 30 de abril de 2008, do Ministério do Planejamento, e demais legislações 
pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus Anexos. 
 
Foro legal: Brasília 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1.  Contratação de escritório de advocacia internacional para prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica internacional, visando à assessoria 
nas operações de novas emissões soberanas nos principais mercados financeiros internacionais, 
bem como operações da dívida pública federal, operações estruturadas (liability management), 
operações com contratos de derivativos e outras operações estruturadas. 
 
 
2.   DAS DEFINIÇÕES E REGULAMENTAÇÃO 

 
2.1. Definições - Neste Edital (incluindo seus Anexos), para os efeitos da licitação e do Contrato, 
as expressões abaixo têm o seguinte significado: 
 
 
I. COGRL/MF: a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do Ministério da Fazenda, 
Coordenação do Ministério responsável pela realização de concorrências públicas e celebração 
de contratos com terceiros. 
 
II. COMISSÃO DE LICITAÇÃO: a Comissão de Licitação Especial, instituída pela Portaria 
COGRL/MF no 191, de 18 de novembro de 2009, do Ministro da Fazenda, para realizar os 
procedimentos da licitação em questão. 
 
III. CONTRATADO: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA que celebrar o CONTRATO.  
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IV. CONTRATANTE: A União por intermédio da STN. 
 
V. CONTRATO: o instrumento contratual a ser firmado entre a STN e o CONTRATADO para a 
realização dos serviços de consultoria e assessoria jurídica, cujos termos e condições encontram-
se na minuta apresentada no Anexo II deste Edital. 
 
VI. DEMANDANTE: a STN, a qual formalizará demandas para a execução de SERVIÇOS. 
 
VII. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA: o escritório de advocacia participante da presente licitação. 
 
VIII. ESCRITÓRIO SUBCONTRATADO: o escritório de advocacia subcontratado pelo 
CONTRATADO para a eventual prestação de um SERVIÇO de assessoria, consultoria e/ou 
representação jurídica sobre legislação de país (exceto Brasil) e/ou especialidade na qual o 
CONTRATADO não seja habilitado ou especializado. 
 
IX. LICITANTE: potencial interessado em participar desta licitação, que apresente a proposta de 
acordo com as especificações do presente edital. 
 
X. REPÚBLICA: a República Federativa do Brasil 
 
XI. SERVIÇO: cada um dos trabalhos técnicos especificados no Anexo III deste Edital; 
 
XII. STN: a Secretaria do Tesouro Nacional, órgão subordinado ao Ministério da Fazenda, inscrita 
no CNPJ sob o no 00.394.460/0289-09, com sede e serviços em Brasília - DF, República 
Federativa do Brasil, na Esplanada dos Ministérios – Bloco P – Edifício Anexo – Térreo e 1º 
Andar. 
 
2.1.1. Demais termos utilizados em maiúsculas e não definidos neste subitem 2.1 terão o 
significado a eles atribuído nas demais disposições deste Edital, inclusive de seus Anexos. 
 
2.2 Regulamentação - A presente licitação pública internacional, com foro em Brasília, sob a 
modalidade de concorrência, do tipo de técnica e preço, em regime de preço por homem/hora, 
bem como o CONTRATO, regular-se-ão por este Edital e seus Anexos e pela Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas normas complementares. 
 
 
3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
3.1. Poderão participar da presente licitação, os escritórios de advocacia que: 
 
a) atuem, comprovadamente, por período mínimo de três anos, nos seguintes segmentos: 
 

I) Mercados Financeiro e de Capitais; 

II) Direito Tributário; e 
III) Contencioso e Arbitragem. 

 
b) possuam escritório próprio regular e formalmente estabelecido em Nova Iorque (nos Estados 
Unidos); 

 
c) possuam, em seu escritório, pelo menos 5 advogados da área de emissões de títulos nos 
principais mercados financeiros internacionais, sendo que pelo menos um deles domine o idioma 
português; 

 
3.2. Não poderão participar da presente licitação, os escritórios de advocacia que: 
  



 

3 

a) se encontrem em processo de falência, dissolução ou estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
 
b) tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
c) estejam patrocinando qualquer tipo de procedimento judicial ou extrajudicial, no país ou no 
exterior, contra a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA ou INDIRETA. 
 
3.3. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 
de habilitação, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, devendo a Comissão de 
Licitação julgar e responder à impugnação em até três dias úteis. 
 
3.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer 
no prazo estabelecido, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
3.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
 
4. DA ABERTURA  
 
4.1. Cada licitante deverá apresentar, exclusivamente, na data, no local e no horário 
abaixo, vedada qualquer outra forma de apresentação, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas técnica e de preços: 
 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 29/01/2009   
HORÁRIO: 10h 
LOCAL: Auditório, 9o andar do Edifício Órgãos Centrais do Ministério da Fazenda, situado no 
SAUS, Quadra 6, Bloco “O”, Brasília/DF. 
 
 
5.   DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1.  No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes presentes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão receberá, em 
envelopes distintos, devidamente fechados, a documentação exigida para habilitação, propostas 
técnicas e de preço, registrando em ata a presença dos participantes. Após o recebimento dos 
envelopes, nenhum outro documento será aceito pela Comissão. 
 
5.2.  Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 
 
5.3.  Quando da entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação e 
classificação, o representante da licitante deverá apresentar à Comissão os seus documentos de 
credenciamento. 
 
5.4.  Por credenciamento entende-se, além da apresentação da Carteira de 
Identidade/Passaporte fornecida por órgão oficial, a apresentação dos documentos abaixo 
especificados, conforme as diferentes hipóteses de representação: 
 
a)  quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver 
sendo exercida diretamente por membro integrante da estrutura organizacional da pessoa jurídica 
(Diretor, Gerente, etc.): documentos que comprovem a existência de poderes de representação do 
titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica – Estatutos Sociais ou Contrato Social 
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devidamente registrados), acompanhados de documentos que comprovem a eleição do 
credenciado para o dito cargo (Ata de Assembléia Geral e, quando for o caso, também Ata do 
Conselho de Administração, em que tenha(m) ocorrido a(s) eleição(ões) a ser(em) 
comprovada(s));  
 
b)  quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver 
sendo exercida de forma indireta, por procurador constituído: os mesmos documentos arrolados 
no subitem 5.4 a), neste caso relativamente à pessoa que representar a licitante na procuração, 
acompanhados da procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação 
em licitação;  
 
c)  quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação estiver 
sendo exercida diretamente pelo titular da firma individual: declaração de firma individual 
devidamente registrada; d)  quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e 
sua representação estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo 
documento referido no subitem 5.4 c), acompanhado da procuração na qual sejam outorgados 
poderes suficientes para representação em licitação;  
 
5.5.   Nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e sua constituição 
tiver sido formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma da pessoa que 
representar a licitante na procuração deverá estar reconhecida por tabelião; 5.6. Estes 
documentos (originais e cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, no horário 
compreendido entre as 09:30 e 10:00 horas do dia 29/01/2010, para que possam ser analisados 
no início dos trabalhos, antes da abertura do envelope "Documentos da Habilitação". No caso de 
cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou por servidor da Comissão, à vista do 
original. 
 
5.7.  Exclusivamente para os documentos referentes ao Credenciamento, a autenticação de 
cópias porventura apresentadas, poderá ser feita na sessão de licitação, por servidor da 
Comissão, mediante a apresentação dos documentos originais. 
 
5.8.  A não-apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até 
que seja cumprido o disposto no subitem 5.4. 
 
5.9.  O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 
credenciado. 
 
5.10.  Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um 
licitante. 
 
5.11.  Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação 
de participação serão lavradas atas circunstanciadas, distintas por sessão, que mencionarão 
todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas pelas 
licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser as 
mesmas assinadas pelos membros da Comissão e por todos os representantes presentes das 
licitantes. 
 
 
6.   DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. Cada licitante deverá apresentar três conjuntos de documentos, a saber: 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, “PROPOSTA TÉCNICA” e “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
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6.2. Os conjuntos de documentos deverão ser entregues separadamente, em envelopes 
fechados, identificados com o nome da licitante, o número e o título do conteúdo na forma dos 
incisos I, II e III a seguir: 
 
I - envelope contendo os documentos de habilitação: 
 

ENVELOPE No 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF NO 

(Escritório de Advocacia) 
(Nome do Representante presente à sessão) 

 
II - envelope contendo a proposta técnica: 
 

ENVELOPE No 2 (PROPOSTA TÉCNICA) 
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF NO 

(Escritório de Advocacia) 
(Nome do Representante presente à sessão) 

 
III - envelope contendo a proposta de preços: 
 

ENVELOPE No 3 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF NO 

(Escritório de Advocacia) 
(Nome do Representante presente à sessão) 

 
 
6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados: a) ou no original; b) ou por cópia com autenticação procedida por tabelião ou por 
servidor integrante da Comissão de Licitação, à vista do original; c) ou pela juntada da(s) folha(s) 
de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
 
6.4.  O idioma oficial da licitação é o português. 
 
6.5.  As propostas técnica e de preço deverão ser redigidas em português. 
 
6.6.  Todo e qualquer documento redigido em idioma estrangeiro deverá ser acompanhado 
de tradução juramentada para a língua portuguesa, em original ou cópia autenticada.  
 
6.7.  Impressos de caráter técnico poderão estar escritos em outro idioma, desde que 
acompanhados de tradução simples, para o português, dos trechos pertinentes; prevalecendo, 
neste caso, o texto da tradução. 
 
6.8.  Os documentos firmados no exterior deverão ser notarizados e legalizados pelo 
Consulado Brasileiro competente. 
 
6.9. O CNPJ (ou Employer Identification Number – EIN – ou outro registro equivalente) 
indicado nos documentos de habilitação e nas propostas técnica e de preços deverá ser do 
mesmo estabelecimento que efetivamente executará os serviços.  
 
6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, e-mail eletrônico, 
filmes ou cópias fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos e 
gráficos. 
 
 
 
 



 

6 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NO 1) 
 
7.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter, obedecido o disposto no item 
5 deste edital, os seguintes documentos: 
 
7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica  
 
a) Declaração informando a habilitação jurídica do escritório conforme modelo descrito no anexo 
IV, e contendo em anexo, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, regularmente 
registrado, bem como os atos de eleição ou designação dos atuais administradores, também 
regularmente registrados, no caso de sociedade comercial ou civil, ou documento equivalente 
consoante a legislação da sede do ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA;  
 
b) O instrumento de mandato ou outra forma de constituição de representante legal no Brasil com 
poderes expressos para receber notificação, intimação, citação e responder administrativa e 
judicialmente. 
 
7.1.2. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira  
 
Declaração informando, sob as penas da lei, que o ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA não está em 
regime de insolvência, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, bem como que se 
encontra em regular situação fiscal, conforme modelo constante do Anexo V a este Edital. 
 
7.1.3. Relativos à Qualificação Técnica Legal  
 
a) prova de registro ou inscrição na entidade incumbida da fiscalização do exercício profissional 
em Nova Iorque. Não existindo tal documento, apresentar declaração informando, sob as penas 
da lei, que o ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA não está sujeito a registro ou inscrição em entidade 
incumbida da fiscalização do exercício profissional, conforme modelo constante do Anexo VI a 
este Edital;  
 
b) declaração firmada pelo representante legal do ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA que ateste a 
habilitação da equipe no direito do Estado de Nova Iorque, apresentando a relação do pessoal 
disponível para a prestação dos SERVIÇOS, mediante a indicação de sua equipe e sua respectiva 
habilitação para a prestação dos SERVIÇOS, conforme constante do Anexo VII a este Edital;  
 
c) indicação objetiva e sintética (no máximo 1 página) das instalações e do aparelhamento técnico 
adequado e disponível para a realização do SERVIÇO, conforme modelo disposto no Anexo VIII 
deste Edital. 
 
7.1.4. Relativos à Qualificação Técnica Específica  
 
a) apresentação de currículo do ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, no número máximo de dez 
páginas, com a indicação das suas áreas de atuação, conforme modelo disposto no Anexo IX 
deste Edital; 
 
b) apresentação de currículo dos advogados limitado a duas páginas por advogado, contendo as 
seguintes informações: nome do profissional; idade; tempo de trabalho no escritório; títulos, 
instituição, ano de conclusão e registro profissional, conforme modelo disposto no Anexo X deste 
Edital; 
 
c) declarações de, pelo menos, três clientes, atestando serviços prestados nas seguintes áreas: (i) 
Mercados Financeiro e de Capitais; (ii) Direito Tributário; (iii) Contencioso e Arbitragem, sendo que 
pelo menos uma declaração deve ser na área (i).  
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7.2.  Observado o subitem 5.4 e seguintes, os documentos exigidos no subitem 6.1 deverão 
conter as informações necessárias ao pleno atendimento dos requisitos exigidos, podendo ser 
pedido pela demandante documentos comprobatórios. Não serão aceitas comprovações contidas 
em outras partes da proposta ou informações tidas como, pretensamente, de domínio público. Os 
documentos deverão ser emitidos em papel timbrado com nome legível do atestante e meios de 
contato para eventual consulta.  
 
 
8.  DA PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPE No 2) 
 
8.1 A proposta técnica deverá ser apresentada um volume.8.2 Esse volume deverá conter:  
 
a) a descrição sucinta de, no máximo 5 experiências nos últimos 36 meses, para cada um dos 
seguintes itens, observados os critérios de pontuação de que o trata o anexo XI deste Edital.  
 
I. assessoria e consultoria jurídica em emissões soberanas nos últimos 36 meses, no valor mínimo 
de USD 500 milhões em cada emissão; 
 
II. assessoria e consultoria jurídica a emissores brasileiros ou de outros mercados emergentes em 
operações no mercado internacional nos últimos 36 meses (soberano ou privado), no valor 
mínimo de USD 200 milhões em cada operação; 
 
III. assessoria e consultoria jurídica para operações estruturadas (liability management) nos 
últimos 36 meses, no valor mínimo de UDS 200 milhões para cada operação; 
 
IV – assessoria e consultoria jurídica para operações com contratos de derivativos elaborados 
conforme o padrão da International Swaps and Derivatives Association, Inc (ISDA); 
  
V – assessoria e consultoria jurídica para emissões denominadas em moeda local (local currency) 
no valor mínimo de USD 200 milhões, para cada emissão, nos mercados internacionais nos 
últimos 36 meses; 
 
VI – assessoria e consultoria jurídica na elaboração e manutenção de contratos de emissores 
soberanos com instituições que prestam atividades de suporte para emissões de títulos no 
mercado global; 
 
VII – efetivação e acompanhamento de registro de títulos na Securities and Exchange Comission 
– SEC, em agências de rating, na Bolsa de Luxemburgo (por meio de agentes de listagem) e em 
Câmaras de Compensação;  
 
VIII – elaboração de relatório anual em formulário 18k, base prospectus e prospectus supplement, 
Shelf Registration  e due diligence  para emissores em geral; 
 
IX – atuação na esfera judicial ou extrajudicial na preservação e defesa dos interesses de 
emissores soberanos; 
 
X- assessoria e consultoria jurídica junto a emissores soberanos em questões relacionadas a 
tributação; 
 
XI - assessoria e consultoria jurídica em questões relacionadas a contencioso e arbitragem.  
 
 
b) a relação atualizada de todos os endereços do Escritório de Advocacia, conforme modelo 
descrito no Anexo VIII. 
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c) apresentação de currículo dos profissionais limitado a duas paginas por advogado, informando 
categoria (dentre aquelas dispostas no anexo XII), informações sobre a experiência profissional, 
enfatizando a semelhança e compatibilidade com as atividades a serem desempenhadas nos 
SERVIÇOS descritos no Anexo III.  
 
d) a indicação de advogado sênior do quadro do ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, como 
coordenador dos trabalhos, conforme modelo descrito no XIII.  
 
 8.2.1 As informações prestadas deverão vir acompanhadas de documentos comprobatórios, aí 
admitidos atestados emitidos por clientes, anúncios veiculados na imprensa, prospectos e outras 
publicações semelhantes. 

 
8.2.2 A não apresentação/pontuação de algum dos itens listados em 8.2 a) não implicará a 
desqualificação do escritório candidato. 
 
8.2.3. O coordenador indicado pelo ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA será responsável por: 
 
a)  dirigir e coordenar a execução de cada SERVIÇO que for realizado pelo ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA; 
 
b)  zelar pelo cumprimento dos prazos; e 
 
c)  atuar como interlocutor entre a STN e o CONTRATADO. 
 
8.2.3.1  A substituição do profissional indicado para coordenador poderá ocorrer com a prévia 

anuência da STN, desde que o substituto preencha a qualificações técnicas do substituído. 
 

 
8.3  Serão obedecidos os seguintes critérios de pontuação: 
 
8.3.1 Ao avaliar as Propostas Técnicas a comissão de licitação atribuirá a pontuação estipulada 
no Anexo XI deste Edital a cada um dos critérios de avaliação.  
 
8.3.1.1 Para obter a pontuação máxima de cada um dos critérios contidos no Anexo XI é 
necessário que no mínimo três experiências sejam aceitas. Caso apenas uma experiência seja 
aceita, o licitante obterá 1/3 (um terço) da pontuação do item. Se duas experiências forem aceitas, 
o licitante obterá dois terços do total da pontuação do respectivo item.  Consta no Anexo XI a 
pontuação por experiência e a pontuação total para cada item. 
 
8.3.1.2  A soma dos pontos atribuídos para cada critério de avaliação indicará o total de pontos 
obtidos pelo participante.  
 
8.3.1.3 Para classificação de currículo do cooordenador serão atribuídos de 0 a 5 pontos, cujos 
critérios de avaliação estão dispostos no Anexo XIV (curriculo do Coordenador).  

 
8.3.2 As propostas serão julgadas da seguinte maneira: 
 
I. A Nota Técnica (NT) será obtida conforme a fórmula: 
 

NT = NEE + NEC, onde: 
 

NT = Nota Técnica; 
NEE = Nota da Experiência do Escritório, correspondente à soma dos pontos atribuídos a 
cada elemento listado no ANEXO XI, respeitadas as respectivas ponderações, conforme 
descrito em 8.3.1.; 
NEC = Nota da Experiência do Coordenador, conforme descrito em 8.3.1.; 
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II. Dentre as propostas técnicas classificadas será atribuída Nota 10 (dez) à proposta que houver 
obtido o maior número de pontos, atribuindo-se às demais propostas técnicas notas diretamente 
proporcionais à sua classificação por pontos, em relação à proposta que receber nota 10 (dez), de 
acordo com a seguinte fórmula:  

 
NPT= 10 x (NT/NTmax), onde 
 
NPT = Nota da Proposta Técnica em exame; 
NT= Pontuação da Nota Técnica em exame, com duas casas decimais, sem 
arredondamentos, desprezando-se a fração remanescente. 
NTmax = Pontuação da melhor Nota Técnica  

 

 
9.   DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE No 3) 
 
9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em conformidade com o modelo de 
planilha constante do Anexo XII, devendo conter: 
 
I. o preço, expresso em dólares norte-americanos, por homem/hora de trabalho, discriminando 
o preço da hora cobrada por (i) sócio (partner), (ii) advogado sênior (senior associate), (iii) 
advogado júnior (junior associate), e (iv) técnico para serviços administrativos do ESCRITÓRIO 
DE ADVOCACIA, em relação aos seus escritórios localizados nos Estados Unidos, sendo 
obrigatória filial/sede em Nova Iorque. 
 
II. o preço deverá incluir no seu valor todos e quaisquer tributos e/ou encargos (inclusive 
trabalhistas e previdenciários) devidos pelo ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA em razão da 
legislação de seu país, como também os referentes à legislação brasileira serão arcados pelo 
CONTRATADO. 
  
III. o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 dias, contado a partir da data de sua 
apresentação. 
 
9.2 As propostas de preços serão julgadas da seguinte maneira: 
 
I. Para obtenção do preço médio do homem/hora será efetuada ponderação entre os preços por 
hora cobrados por (i) sócio (partner), (ii) advogado sênior (senior associate), (iii) advogado júnior 
(junior associate), e (iv) técnico para serviços administrativos do ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA, 
conforme a seguinte fórmula: 
 

Pm = [ 4 (H/hp) + 3 (H/hs) + 5 (H/hj)  + 3 (H/ht) ] / 15, onde: 
 

Pm = Preço médio ponderado do homem/hora; 
H/hp = Preço em homem/hora do advogado sócio (partner); 
H/hs = Preço em homem/hora do advogado sênior (senior associate); 
H/hj = Preço em homem/hora do advogado júnior (junior associate),; 
H/ht = Preço em homem/hora do técnico para serviços administrativos. 

 
II. Segundo, será atribuída Nota 10 (dez) à proposta com menor preço médio de homem hora 
(Pm), atribuindo-se às demais propostas de preços notas inversamente proporcionais à sua 
classificação, por preço médio do homem hora (Pm), em relação à proposta que receber Nota 10 
(dez), de acordo com a seguinte fórmula: 

 
NPC = 10 x (Pmin/Pm), onde 
 
NPC = Nota da proposta de preços em exame; 
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Pmin = Menor preço médio do homem hora entre as propostas de preços; 
Pm = Preço médio do homem hora da proposta de preços em exame, levando em 
conta que todas as Notas serão divulgadas com duas casas decimais, sem 
arredondamentos, desprezando-se a fração remanescente. 
 

9.3  A Nota Média ponderada de cada participante da licitação será obtida da 
seguinte forma: 
 
I. Será atribuído peso 7 (sete) às Propostas Técnicas e peso 3 (três) às Propostas de Preços, em 
virtude da especifidade do serviço sendo vencedor o escritório de advocacia cuja proposta obtiver 
a maior nota média ponderada, de acordo com a seguinte fórmula: 
 

NMP = [ 7 (NPT) + 3 (NPC) ] / 10, onde: 
 

NMP = Nota Média Ponderada; 
NPT = Nota da Proposta Técnica; 
NPC = Nota da Proposta de Preços. 

 
 
10. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E JULGAMENTO 
 
10.1. O julgamento da licitação será realizado em três fases, conforme abaixo, e obedecerá 
ao critério de “técnica e preço” para o objeto deste Edital: 
 
a) Fase de Habilitação: compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" de cada licitante, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital.  
 
b) Fase de Classificação Técnica: compreenderá a verificação e análise de todos os 
elementos contidos nos envelopes "Proposta Técnica" das licitantes habilitadas na fase anterior, 
atribuindo-se uma Nota Técnica para cada proposta; 
 
c) Fase de Classificação de Preços e Julgamento Final: compreenderá a verificação e 
análise de todos os elementos contidos no envelope "Documentos de Proposta de Preços" das 
licitantes classificadas na fase anterior, a elaboração da relação de classificação final das 
licitantes e o julgamento final das propostas. 
 
10.2. Fase de Habilitação 
 
10.2.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 4 e 5 deste Edital, o Presidente da 
Comissão anunciará a abertura dos envelopes referentes aos documentos de habilitação, os quais 
serão rubricados, folha por folha, pela Comissão e pelos representantes presentes das licitantes. 
 
10.2.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
10.2.3 Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 
realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante.  
 
10.2.4 Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes, a comissão poderá 
intimá-los direta e verbalmente da decisão sobre a habilitação, hipótese em que tudo deverá 
constar da ata que documentar a sessão, a qual deverá ser assinada por todos os membros da 
Comissão e pelos representantes presentes das licitantes. 
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10.2.5 Intimadas todas as licitantes, direta e verbalmente, durante a própria reunião, da 
decisão da Comissão sobre a habilitação e dispondo-se elas a renunciarem ao exercício do direito 
de recorrerem da decisão, tal renúncia deverá constar, expressamente, da ata que documentar a 
reunião, a qual necessariamente deverá ser assinada por todas elas, hipótese em que serão 
devolvidos às licitantes inabilitadas os envelopes fechados com as propostas técnica e de preços, 
procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes com as propostas técnicas das licitantes 
habilitadas. Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito de 
interposição de recurso, cujo prazo então começará a fluir, a Comissão encerrará a sessão, 
mantendo em seu poder os envelopes com as propostas técnica e de preços, fechados e 
devidamente rubricados por todos os seus membros e pelos representantes presentes das 
licitantes. 
 
10.2.6 Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião, para análise da 
documentação, realização de diligências ou consultas, tudo sendo registrado em ata. 
 
10.2.7 Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes contendo as 
propostas técnica e de preços, estes devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão, após 
serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes presentes das licitantes. 
 
10.2.8 Não estando presentes à reunião os representantes de todas as licitantes, ou ainda 
que presentes, algum deles tenha deixado de assinar a ata que a documentou, após a análise da 
documentação ou a realização de diligências ou consultas, a Comissão fará publicar no Diário 
Oficial da União sua decisão quanto à habilitação, o que abrirá o curso do prazo recursal. 
 
10.2.9 Decorrido o período recursal sem interposição de recursos ou apreciados os eventualmente 
interpostos na forma da lei, a Comissão marcará a data para abertura dos envelopes “Proposta 
Técnica” das licitantes habilitadas. 
 
10.2.10 Os envelopes com os documentos das propostas técnica e de preços das licitantes 
inabilitadas, não retirados pelos seus representantes na data marcada para abertura dos 
envelopes “Proposta Técnica”, permanecerão em poder da Comissão, devidamente lacrados, 
durante vinte dias consecutivos contados da citada data. Findo este prazo sem que sejam 
retirados, serão destruídos.  
 
10.2.11 Após a fase de habilitação não é admitida a desistência da proposta, que será 
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente aceito pela Administração. 
 
10.2.12 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar às 
licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação de habilitação, 
escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes contendo os documentos de 
propostas técnica e de preços em poder da Comissão. 
 
 
10.3 Fase de Classificação Técnica 
 
10.3.1 Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes “Proposta Técnica” das licitantes 
habilitadas, os quais serão rubricadas folha por folha pela Comissão e pelos representantes 
presentes das licitantes.  
 
10.3.2 As propostas técnicas apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
serão desclassificadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
10.3.3 Não serão submetidas a julgamento de preço as propostas de preços das licitantes 
que tiverem as propostas técnicas desclassificadas. 
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10.3.4 Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião para análise da 
documentação, realização de diligências ou consultas e determinação da valoração das propostas 
técnicas das licitantes classificadas, conforme definido no Anexo XI deste Edital, tudo sendo 
registrado em ata. 
 
10.3.5 Suspensa a reunião, todos os documentos das propostas técnicas e os envelopes 
“Proposta de Preços”, estes devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão, após serem 
rubricados por todos seus membros e pelos representantes presentes das licitantes. 
 
10.3.6 Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou para 
a realização de diligências ou consultas, a Comissão procederá à análise das propostas técnicas 
e decidirá sobre a classificação técnica de cada licitante, observando-se os critérios de 
capacitação e experiência da licitante, a qualidade técnica da proposta e a qualificação da equipe 
técnica que desenvolverá os serviços, indicados no Anexo III deste Edital. 
 
10.3.7 Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes habilitadas na fase 
anterior, a Comissão poderá intimá-los direta e verbalmente da decisão sobre a classificação das 
propostas técnicas, hipótese em que tudo deverá constar da ata que documentar a sessão, a qual 
deverá ser assinada por todos os membros da Comissão e pelos representantes presentes das 
licitantes. 
 
10.3.8 Intimadas todas as licitantes, direta e verbalmente, durante a própria reunião, da 
decisão da Comissão sobre a classificação das propostas técnicas e dispondo-se elas a 
renunciarem ao exercício do direito de recorrerem da decisão, tal renúncia deverá constar, 
expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá ser assinada 
por todas elas, hipótese em que serão devolvidos às licitantes desclassificadas os envelopes 
fechados com as propostas de preços, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes 
com as propostas de preços das licitantes classificadas. Não havendo renúncia expressa de 
alguma licitante ao exercício do direito de interposição de recurso, cujo prazo então começará a 
fluir, a Comissão encerrará a sessão, mantendo em seu poder os envelopes com as propostas de 
preços, fechados e devidamente rubricados por todos os seus membros e pelos representantes 
presentes das licitantes. 
 
10.3.9. Não estando presentes à reunião os representantes de todas as licitantes habilitadas, 
ou ainda que presentes, algum deles tenha deixado de assinar a ata que a documentou, a 
Comissão fará publicar no Diário Oficial da União sua decisão quanto à classificação técnica, o 
que abrirá o curso do prazo recursal. 
 
10.3.10 Sendo necessária a suspensão da reunião, após a realização de diligências e 
consultas, se necessárias, e a análise de toda a documentação, a Comissão fará publicar no DOU 
sua decisão quanto à classificação técnica, o que abrirá o curso do prazo recursal. 
 
10.3.11 Decorrido o período recursal, sem interposição de recursos ou apreciados os 
eventualmente interpostos na forma da lei, a Comissão marcará data para a abertura dos 
envelopes com as propostas de preços das licitantes que tiverem suas propostas técnicas 
classificadas. 
 
10.3.12. Os envelopes com os documentos relativos às propostas de preços das licitantes que 
tiverem suas propostas técnicas desclassificadas, e não retirados pelos seus representantes na 
data marcada para sua abertura, permanecerão em poder da Comissão, devidamente lacrados, 
durante vinte dias consecutivos contados da citada data. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 
 
10.3.13 Quando todas as propostas técnicas das licitantes forem desclassificadas, a Comissão 
poderá fixar o prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas técnicas 
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escoimadas das causas que determinaram a desclassificação, permanecendo as propostas de 
preços em poder da Comissão.  
 
10.4 Fase de Classificação de Preços e Julgamento Final 
 
10.4.1. Decidida a classificação técnica, serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” das 
licitantes cujas propostas técnicas tenham sido classificadas na fase anterior, as quais serão 
rubricadas folha por folha pela Comissão e pelos representantes presentes das licitantes. 
 
10.4.2. As propostas de preços apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
bem como as que apresentarem preço global manifestamente inexeqüível ou superior aos preços 
praticados no mercado, serão desclassificadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
10.4.3. Será também desclassificada a proposta que, para a sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos 
os concorrentes, bem como a que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
10.4.4. Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião para análise da 
documentação quanto à classificação das propostas de preços, conforme definido no Anexo XII 
deste Edital.  
 
10.4.5 Suspensa a reunião, todos os documentos das propostas de preços ficarão em poder 
da Comissão, após serem rubricados por todos seus membros e pelos representantes presentes 
das licitantes. 
 
10.4.6 Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise das propostas de preços 
ou para a realização de diligências ou consultas, a Comissão procederá à análise das mesmas e 
decidirá sobre a classificação final de cada licitante, observando-se o constante dos itens 9.2 e 9.3 
deste Edital. 
 
10.4.7 Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes que tiveram suas 
propostas técnicas classificadas, a Comissão poderá intimá-los direta e verbalmente da decisão 
sobre a classificação das propostas de preços e sobre a classificação final, hipótese em que tudo 
deverá constar da ata que documentar a sessão, a qual deverá ser assinada por todos os 
membros da Comissão e pelos representantes presentes das licitantes. 
 
10.4.8 Intimadas todas as licitantes, direta e verbalmente, durante a própria reunião, da 
decisão da Comissão sobre a classificação das propostas de preços e dispondo-se elas a 
renunciarem ao exercício do direito de recorrerem da decisão, tal renúncia deverá constar, 
expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá ser assinada 
por todas elas. Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito de 
interposição de recurso, cujo prazo então começará a fluir, a Comissão encerrará a sessão, 
mantendo em seu poder os documentos relativos às propostas de preços das licitantes. 
 
10.4.9 Não estando presentes à reunião os representantes de todas as licitantes cujas 
propostas técnicas tenham sido classificadas, ou ainda que presentes, algum deles tenha deixado 
de assinar a ata que a documentou, a Comissão, após a análise da documentação ou a realização 
de diligências ou consultas, fará publicar no Diário Oficial da União sua decisão quanto à 
classificação final das licitantes, abrindo-se o prazo recursal. 
 
10.4.10 Quando todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Administração poderá 
fixar o prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas de preços, escoimadas 
das causas que determinaram a desclassificação.  
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10.4.11 Somente as licitantes que não tiverem a sua proposta de preços desclassificada terão 
as suas propostas técnicas e de preço avaliadas conjuntamente e classificadas em ordem 
decrescente de Nota Final, conforme definido nos itens 9.2 e 9.3 deste Edital. 
 
10.4.12 Será declarada vencedora da presente licitação, a licitante classificada em primeiro 
lugar.  
 
10.4.13 Não será considerada qualquer oferta de vantagem, não prevista neste Edital ou 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 
 
10.4.14 Publicado o resultado do julgamento da licitação no Diário Oficial da União, e já 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua 
interposição, o julgamento da licitação será submetido à autoridade contratante para homologação 
do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação. 
 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1 Dos atos da administração, decorrentes desta Licitação e da aplicação da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, caberá: 
 
I - recurso, no prazo de cinco dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata nos 
casos de: 
 
a) habilitação ou inabilitação da licitante; 
 
b) julgamento das propostas; 
 
c) anulação ou revogação da licitação; 
 
d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do artigo 79, da referida Lei; 
 
e) aplicação das sanções administrativas de advertência, suspensão temporária ou multa; 
 
II - representação, no prazo de cinco dias úteis, da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
III - pedido de reconsideração de decisão do Ministro da Fazenda, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de dez dias úteis da 
intimação do ato. 
 
11.2 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b", do inciso I, do subitem 11.1 deste Edital terá 
efeito suspensivo e será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 
cinco dias úteis. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes as razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos recursos previstos nas demais alíneas do 
mencionado subitem. 
 
11.2.1 Os recursos interpostos contra atos praticados pela Comissão de Licitação, serão 
dirigidos ao Coordenador-Geral de Recursos Logísticos, por intermédio do Presidente da 
Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhá-los devidamente informados àquela autoridade. Neste caso, a 
decisão deverá ser proferida dentro de cinco dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade. 
 
11.3 A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b", "c", “d”, “e” e “f”, do inciso I, do 
subitem 11.1 deste Edital, excluindo-se as sanções administrativas de advertência e multa de 
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mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no D.O.U., salvo para os casos previstos nas 
alíneas "a" e "b", do inciso I, do subitem 11.1 deste Edital, se presentes os prepostos de todas as 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feito por comunicação direta 
aos interessados e lavrada em ata. 
 
11.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 
 
12. DO PREÇO 
 
12.1 Os serviços serão executados pelo preço hora/homem apresentado na proposta da 
licitante vencedora. 
 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 A despesa decorrente da execução da obra, objeto desta licitação, correrá, no 
presente exercício, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Natureza da Despesa 33.90.39, 
Programa de Trabalho 04.123.0773.2077.001 GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA, do Programa 0773 
– Gestão da Política de Administração Financeira e Contábil da União no Orçamento Geral da 
União, no exercício de 2009 e nos exercício seguintes, se for o caso, à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato, celebrado entre a União, representada pela STN, e a licitante vencedora, observando os 
termos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, deste Edital e demais normas pertinentes, cuja 
minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria da Fazenda Nacional/DF, e constitui o 
Anexo II deste Edital. 
 
14.2 A licitante vencedora será convocada para, no prazo de cinco dias úteis, contados da 
ciência da convocação, celebrar o respectivo Contrato. Em caso de recusa injustificada, será 
aplicado o disposto no subitem 21.1 deste Edital. 
  
14.3 Se a licitante vencedora não assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado a 
COGRL, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, 
ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no subitem 21 deste Edital. 
 
14.4 O contrato resultante da presente licitação só terá validade e eficácia depois de 
aprovado pelo Coordenador-Geral de Recursos Logísticos e publicados resumidamente no D.O.U. 
 
14.5 Incumbirá a Contratante providenciar a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial da União (D.O.U), até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis Termos Aditivos. 
 
 
15. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
15.1   Na execução do SERVIÇO, o CONTRATADO deverá cumprir os prazos que forem 
definidos pelo DEMANDANTE e/ou estabelecidos na legislação do local para o qual foi 
apresentada uma demanda por SERVIÇO, de maneira a atender à formalização das operações e 
à boa conclusão dos trabalhos. 
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15.2.   O CONTRATADO deverá estar à disposição da Secretaria do Tesouro Nacional – STN 
para responder consultas, examinar documentos, participar de negociações e elaborar ou revisar 
instrumentos jurídicos e pareceres, por ocasião da realização de cada SERVIÇO à STN. 
 
15.3  O SERVIÇO poderá ser executado em qualquer país ou unidade federada pertinente à 
operação ou procedimento, podendo abranger diversas unidades federadas dos Estados Unidos 
da América, países da Europa, Ásia, África, Oceania, América do Norte, América do Sul (exceto 
Brasil) e América Central.  
 
15.4   Durante a execução dos serviços, o CONTRATADO poderá subcontratar tarefas 
contidas no SERVIÇO ou o SERVIÇO como um todo, mediante prévia anuência da 
CONTRATANTE, obedecidos os seguintes requisitos: 
 
 
I. o CONTRATADO deverá assumir integralmente a responsabilidade pela qualidade técnica e 
prazos de execução dos serviços subcontratados e pelo atendimento às demais condições deste 
Edital e seus Anexos; e  
 
II. o valor do SERVIÇO, acrescido de todos e quaisquer tributos e/ou encargos devidos pelo 
ESCRITÓRIO SUBCONTRATADO por conta da legislação a que está sujeito, deverá ser 
compatível com o preço ofertado pelo CONTRATADO e deverá ter prévia anuência da STN, 
sendo pago diretamente ao CONTRATADO. 
 
III. No caso de subcontratação de outros serviços de apoio que não de advocacia o 
CONTRATADO deverá obter a anuência do CONTRATANTE para que o serviço em questão 
possa ser efetuado.  
 
15.4.1.  O CONTRATADO deverá levar em conta o disposto no item 20. no que diz respeito ao 
valor do SERVIÇO a ser prestado pelo ESCRITÓRIO SUBCONTRATADO. 
 
15.5   O CONTRATADO, quando solicitado pelo CONTRATANTE, conforme o caso, 
elaborará relatórios com informações relativas ao SERVIÇO destinados ao Tribunal de Contas da 
União, aos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo do Brasil e outras autoridades brasileiras e 
estrangeiras, bem como participará de reuniões convocadas por quaisquer destes órgãos, 
fornecendo ao CONTRATANTE, conforme o caso, nos prazos solicitados, quaisquer informações, 
esclarecimentos e/ou documentos sobre os trabalhos realizados ou em andamento. 
 
15.5.1. Os relatórios e outros documentos deverão ser apresentados em 2 (duas) vias. Nenhum 
relatório ou documento poderá revelar dados cujo sigilo seja protegido por lei ou qualquer outra 
INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL, conforme definição do item 17 do Edital. Se, para fundamentar o 
relatório ou o documento, o CONTRATADO utilizar-se de dados sigilosos ou INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS, estes deverão figurar em apenso, materialmente separado do relatório ou 
documento, contendo a identificação “CONFIDENCIAL”. 
 
15.5.2. O CONTRATADO será responsável pela elaboração de relatório anual da República em 
formulário 18K, base prospectus e prospectus supplement. Registro de títulos na SEC e agências 
de rating. Efetuar acompanhamento e manutenção de registros de instrumentos indispensáveis à 
formalização e regularidade das operações do Tesouro Nacional. 
 
15.5.3 - São consideradas despesas reembolsáveis somente aquelas despesas e custos de 
caráter administrativo, incorridas pelo Contrato para a execução dos serviços, aí incluídas 
fotocópias, telefonemas, correio, despesas com formalização de documentos, viagens (somente 
passagem econômica), serviço de mensageiro via aérea, publicações, serviços postais e outras 
despesas necessárias para alcance do fim do negócio jurídico, desde que razoáveis, e 
devidamente comprovadas e autorizadas previamente pelo Contratante. 
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15.5.4 – O contratado poderá adquirir, em nome do contratante e mediante sua prévia 
autorização, bens e serviços fornecidos por terceiros, sejam peritos, consultores e outros 
fornecedores de serviço de apoio necessários. O contratado emitirá fatura por tais bens e serviços 
a preço de custo. Todas as importâncias devidas ao contratado serão pagáveis em dólares dos 
Estados Unidos da América. 
 
15.6 - A solicitação de serviços ocorrerá a critério exclusivo do DEMANDANTE. 
 
15.6.1.  O CONTRATADO deverá, no prazo indicado pela STN, entregar a relação da equipe 
técnica responsável pela realização do SERVIÇO, conforme o subitem 15.7.1, e informar o valor 
máximo que será cobrado pela execução do SERVIÇO (incluindo honorários e despesas), 
compatível com a sua natureza e complexidade, observados os parâmetros apresentados na 
respectiva Proposta de Preços. 
 
15.6.2. O valor máximo, de que trata o subitem 15.6.1 limitará o pagamento a ser efetuado pela 
CONTRATANTE ao CONTRATADO selecionado para a prestação do SERVIÇO, ressalvada a 
hipótese do subitem 15.6.3 Não se incluem no limite das despesas, o valor referente a custas, 
taxas e emolumentos cujo pagamento seja determinado por lei ou por ato regulamentar (tais como 
custas judiciais, taxas de registro, imposto de selo, dentre outros). 
 
15.6.3. Somente serão reembolsadas despesas devidamente comprovadas pelo CONTRATADO. 
Consideram-se despesas reembolsáveis aquelas despesas e custos de caráter administrativo, 
incorridas pelo CONTRATADO para a execução do SERVIÇO, conforme estabelecido no  
item 15.5. 
 
15.6.4. Se durante a realização do SERVIÇO, ficar comprovado aumento justificado e razoável do 
objeto, a critério da CONTRANTANTE, o valor máximo que for indicado nos termos do subitem 
15.6.1 poderá ser aumentado em até 20% (vinte por cento), mediante termo aditivo. 
 
15.7. Os SERVIÇOS deverão ser realizados por advogados detentores de especialização 
suficiente para o desempenho das tarefas pretendidas, versados em direito do país ou estado 
pertinente ao SERVIÇO. 
 
15.7.1. A equipe técnica deverá ser designada pelo CONTRATADO, em conformidade com os 
SERVIÇOS a serem prestados, devendo ser composta por, pelo menos, um advogado sênior, 
tendo que, necessariamente, integrar a equipe, o coordenador indicado nos termos da Proposta 
Técnica que ficará responsável por intermediar o relacionamento. O número de componentes da 
equipe técnica ficará a critério do CONTRATADO, observada a complexidade do SERVIÇO e o 
prazo ajustado com a CONTRATANTE. A alteração da equipe técnica somente poderá ocorrer 
mediante anuência prévia da CONTRATANTE. 
 
 
16. DA CONFIDENCIALIDADE 
 
16.1  A Contratada compromete-se a manter em absoluto sigilo quaisquer informações 
recebidas da Contratante, oralmente ou por escrito. Nenhuma informação será divulgada, em 
qualquer forma, sem a aprovação escrita da Contratante. 
  
16.2  A contratada não revelará para terceiros, sem a prévia autorização da Contratante: o 
fato de que seus serviços foram contratados pela Contratante; a existência, termos e condições 
deste ou quaisquer outros contratos com a Contratante; a existência, termos e condições de 
quaisquer solicitações e Serviços ou projetos submetidos pela Contratante. 
 
16.3  A contratada não tornará público (para a imprensa, em conferências ou seminários, 
em círculos acadêmicos, etc.) ou emitirá declarações de ordem privada (para terceiros), sem a 
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prévia autorização da Contratante, no que se refere a assuntos diretamente ligados às 
“Solicitações de Serviços” ou projetos submetidos pela Contratante. 
 
16.4  A contratada exigirá de terceiros eventualmente contratados, segundo necessidade de 
serviço, observância dos requisitos de sigilo aqui estabelecidos. As condições de sigilo 
permanecerão válidas mesmo após o término do contrato de prestação de serviços. 
 
 
17. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
 
17.2 Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para 
isso: 
 
I - observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
 
II - reservar-se do direito de rejeitar, no todo ou em parte, serviços prestados em desacordo com o 
contratado; 
 
III - assegurar o direito de ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados, sem 
prejuízo das penalidades sujeitas à Contratada, garantido o contraditório e a ampla defesa; 
 
17.3 Sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, a Contratada poderá, 
durante a execução do contrato, subcontratar parte dos serviços, observado o disposto no subitem 
15.4 sendo vedada a subcontratação total do objeto. 
 
 
18. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 
 
18.1 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objeto desta Licitação, por meio 
do fiscal, devidamente designado. 
 
18.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas desta Licitação. 
 
18.3 Efetuar os pagamentos à Contratada por meio de Ordem Bancária emitida no valor 
correspondente aos serviços executados, utilizando o câmbio de venda de dois dias antes da data 
de pagamento.  
 
18.4 Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços. 
 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
19.1.  Realizar exposições e participar de reuniões/teleconferências (conference calls) com o 
CONTRATANTE sempre que solicitado, para prestar esclarecimentos sobre o andamento e 
execução dos trabalhos listados no Anexo III. 
 
19.2   Elaborar minutas dos instrumentos contratuais necessários à implementação dos 
SERVIÇOS, em conformidade com os serviços descritos no Anexo III. 
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19.3   Prestar informações e esclarecimentos, verbais ou escritos, na forma solicitada pela 
CONTRATANTE, conforme o caso, sobre os trabalhos executados ou em andamento, conforme 
descrição contida no Anexo III. 
 
19.4 Elaborar outros documentos e/ou pareceres exigidos com base neste Edital e seus 
Anexos. 
 
19.5   Participar de reuniões/teleconferências (conference calls) com instituições 
relacionadas aos SERVICOS, tendo em vista o cumprimento das atividades listadas no Anexo III. 
 
 
20. DO PAGAMENTO 
 
20.1 O pagamento será efetuado pela Contratante em dólares norte-americanos, mediante 
ordem bancária. 
 
20.2 A CONTRATADA enviará relatórios mensais das atividades efetivamente realizadas, 
assim como dos honorários e despesas que serão discriminados e agrupados em cada um dos 
projetos solicitados pela CONTRATANTE, contendo a descrição pormenorizada dos serviços 
prestados; o nome de cada profissional que executou o serviço no período de referência; o 
número efetivo de horas trabalhadas por cada profissional; uma lista das despesas para o período 
de cobrança; total de honorários e despesas para o período de referência. 
 
20.3 São consideradas como despesas reembolsáveis somente aquelas despesas e custos de 
caráter administrativas incorridas pelo Contrato para a execução dos serviços, aí incluídas 
fotocópias, telefonemas, correio, despesas com formalização de documentos, viagens (somente 
passagem econômica), serviço de mensageiro via aérea, publicações, serviços postais e outras 
despesas necessárias para alcance do fim do negócio jurídico, desde que razoáveis, e 
devidamente comprovadas e autorizadas previamente pelo Contratante. 
 
20.4 O Contratado poderá adquirir, em nome e mediante prévia autorização do contratante, bens 
e serviços fornecidos por terceiros, sejam peritos, consultores e outros fornecedores de serviço de 
apoio necessários, como serviços acessórios que porventura se façam necessários em 
atendimento a questões legais e em complemento aos serviços prestados neste contrato. O 
Contratado emitirá fatura à STN por tais bens e serviços ao preço de custo. 
 
20.5 Todos os demonstrativos de serviços jurídicos e de despesas reembolsáveis serão 
preparados e enviados ao Contratante, mensalmente se for o caso, observado os modelos 
descritos nos Anexos “X” e “XX”. Os demonstrativos das despesas reembolsáveis serão 
acompanhados dos comprovantes dos gastos. 

 
20.6 O pagamento será feito até o 30o (trigésimo) dia útil após a apresentação do 
documento de cobrança. 
 
20.7 A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, seguros ou outras de responsabilidade 
da Contratada. 
 
20.8 Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para o tipo de serviço objeto desta licitação, conforme 
Instrução Normativa SRF/STN/SFC no 480, de 15 de dezembro de 2004, alterada pela IN no 539, 
de 25 de abril de 2005. 
 
20.9  A nota fiscal/fatura, deverá ser, obrigatoriamente, com o número de inscrição no CNPJ 
(ou registro equivalente) apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preços e 
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no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro 
CNPJ (ou registro equivalente), mesmo aquele de filial ou da matriz. 
 
 
21. DAS PENALIDADES 
 
21.1 Se a Licitante vencedora se recusar injustificadamente em celebrar o contrato no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua convocação, por caracterizar descumprimento total 
da obrigação assumida, estará sujeita as seguintes penalidades: 
 
I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
 
II - suspensão pelo prazo de até 2 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração. 
 

21.2.1 Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pelo 
CONTRATANTE, inobservância de quaisquer obrigações contratuais, ou legais, sem 
motivo justificado, e não atendimento tempestivo dos serviços exigidos, o CONTRATADO 
ficará sujeito às seguintes penalidades, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação do CONTRATANTE, sem 
prejuízo da aplicação do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93: 
 
I. advertência; 
 
II. multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor máximo do 
SERVIÇO de que trata o item 15 do EDITAL;  
 
III. multa de 2% (dois por cento), sobre o valor global do contrato por infração a qualquer outra 
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;  
 
IV. suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos. 
 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
21.2.2 As penalidades previstas poderão ser aplicadas alternativa ou cumulativamente.  
 

21.2.3 Quando da aplicação de multa, fica o CONTRATANTE e suas subsidiárias desde logo, 

autorizado a reter e compensar, dos créditos de cada CONTRATADO, o valor da respectiva multa. 
 
21.2.4 O não-cumprimento pelo CONTRATADO de qualquer de suas obrigações estipuladas 
neste CONTRATO acarretará a aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, não 

constituindo a eventual tolerância ou omissão do CONTRATANTE renúncia ou novação. 

 
21.2.5 Não será aplicada a multa prevista no caput se o atraso resultar de ato ou fato considerado 
não-imputável ao CONTRATADO. 
 
21.2.6 A multa prevista no caput, poderá não ser aplicada optando o CONTRATANTE pela 
rescisão do CONTRATO, com aplicação da multa prevista no item 22. 
 
21.3 Se o valor da multa não for pago, será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pela contratante, podendo, ainda, ser cobrado judicialmente. 
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21.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de cinco dias, a contar da 
data da notificação. 
 
 
22. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
22.1 O Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, pelos motivos especificados nos 
artigos 77 e 78, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e nas formas previstas no art. 79, da 
mesma Lei, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula anterior. 
 

22.1.1 Rescindido o CONTRATO nos termos dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, além de 

responder por perdas e danos decorrentes da descontinuidade da prestação dos SERVIÇOS, o 
CONTRATADO obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor máximo do SERVIÇO de que trata o item 15 do EDITAL, considerada dívida líquida e certa, 
ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar o seu valor de qualquer importância que seja 
devida ao CONTRATADO. 

 
22.1.2 Este CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por acordo entre as partes, mediante 

autorização da autoridade competente, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE.  
 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos 
e propostas depois de apresentados, ressalvado o disposto no subitem seguinte. 
 
23.2 Poderão ser solicitados de qualquer licitante, informações, documentos ou 
esclarecimentos complementares, a critério da Comissão de Licitação, quando em uso da 
faculdade prevista no parágrafo 3o, do art.43, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos ao presente Edital. 
 
23.4 As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a 
inobservância de qualquer disposição dele constante constitui motivo de invalidação de suas 
propostas. 
 
23.5 Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Os prazos referidos só se iniciam e vencem em dia de expediente na COGRL. 
 
23.6 Na hipótese de não haver expediente no dia útil da abertura da presente licitação, no 
Brasil, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 
 
23.7 A COGRL poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade de ofício 
ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, não cabendo 
às licitantes direito a indenização. 
 
23.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 
dos documentos de habilitação e propostas, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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23.9 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão 
ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão de Licitação, na sala 613, do Edifício Órgãos 
Centrais do Ministério da Fazenda, situado no SAUS, quadra 6, Bloco “O”, nesta Capital, telefone 
0XX61412-5651 ou pelo fax 0XX61412-5639, as quais serão respondidas, por escrito, aos 
interessados. 
 
23.10 A Comissão de Licitação poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, 
sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso 
comprove qualquer fato que desabone a idoneidade financeira, capacidade técnica ou 
administrativa desses proponentes. 
 
23.11 Nenhuma indenização será devida à licitante ganhadora caso seus serviços não sejam 
solicitados pela DEMANDANTE durante o período de vigência do contrato estabelecido. 
 
 
23.12 São parte integrante deste Edital os anexos abaixo relacionados: 
 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 
ANEXO II – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 
ANEXO III – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO (QUALIFICAÇÃO LEGAL); 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO (QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA); 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-LEGAL); 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO (HABILITAÇÃO DA EQUIPE); 
ANEXO VIII – MODELO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E ESTRUTURA TÉCNICA; 
ANEXO IX – MODELO DE CURRÍCULO DO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA; 
ANEXO X – MODELO DE CURRÍCULO DOS ADVOGADOS DO ESCRITÓRIO; 
ANEXO XI – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA; 
ANEXO XII– MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO XIII – MODELO DE INDICAÇÃO DE ADVOGADO SENIOR COMO  
COORDENADOR-GERAL DOS SERVIÇOS; 
 

 
 

Brasília, 14 de dezembro de 2009. 
 
 

....................................................................................................... 
Edward Pereira Vidal 

Presidente da Comissão de Licitação 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
ANEXO I DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 

 
PROJETO BÁSICO 

 
Identificação: Contratação de serviços de advocacia no exterior 
Instituição Proponente: Secretaria do Tesouro Nacional (STN) 
CNPJ da Instituição Proponente: 00.394.460/0289-09 
Responsável pela Instituição Proponente: Paulo Fontoura Valle 
 
 
Objeto: Contratação de escritório de advocacia internacional para prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria jurídica internacional, visando novas emissões 
soberanas nos principais mercados financeiros internacionais, bem como operações da dívida 
pública federal, operações estruturadas (liability management), operações com contratos de 
derivativos e outras operações estruturadas 
 
 
Abrangência: O escritório de advocacia deverá ter, simultaneamente, escritório próprio regular e 
formalmente estabelecido nos Estados Unidos, (com filiais ou associados na Europa e Ásia), 
sendo que em cada um pelo menos 5 advogados da área de emissões de títulos nos principais 
mercados financeiros internacionais, e um que domine o idioma português.  
 
 
Descrições das características do serviço:  
 
- assessoria e consultoria jurídica em emissões soberanas nos últimos 36 meses, no valor mínimo 
de USD 500 milhões em cada emissão; 
 
- assessoria e consultoria jurídica a emissores brasileiros ou de outros mercados emergentes em 
operações no mercado internacional nos últimos 36 meses (soberano ou privado), no valor 
mínimo de USD 200 milhões em cada operação; 
 
- assessoria e consultoria jurídica para operações estruturadas (liability management) nos últimos 
36 meses, no valor mínimo de UDS 200 milhões para cada operação; 
 
- assessoria e consultoria jurídica para operações com contratos de derivativos elaborados 
conforme o padrão da International Swaps and Derivatives Association, Inc (ISDA); 
  
- assessoria e consultoria jurídica para emissões denominadas em moeda local (local currency) no 
valor mínimo de USD 200 milhões, para cada emissão, nos mercados internacionais nos últimos 
36 meses; 
 
- assessoria e consultoria jurídica na elaboração e manutenção de contratos de emissores 
soberanos com instituições que prestam atividades de suporte para emissões de títulos no 
mercado global; 
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- efetivação e acompanhamento de registro de títulos na Securities and Exchange Comission – 
SEC, em agências de rating, na Bolsa de Luxemburgo (por meio de agentes de listagem) e em 
Câmaras de Compensação;  
 
- elaboração de relatório anual em formulário 18k, base prospectus e prospectus supplement, 
Shelf Registration  e due diligence  para emissores em geral; 
 
- atuação na esfera judicial ou extrajudicial na preservação e defesa dos interesses de emissores 
soberanos; 
 
- assessoria e consultoria jurídica junto a emissores soberanos em questões relacionadas a 
tributação; 
 
- assessoria e consultoria jurídica em questões relacionadas a contencioso e arbitragem.  
 
 
Atividades envolvidas na prestação dos serviços: Os serviços jurídicos serão prestados de 
forma oral ou por escrito, conforme sejam solicitados, e incluirão, quando necessário, pareceres, 
representação em questões da legislação estrangeira, nas negociações internacionais e 
representação em processos perante juízos, tribunais e repartições administrativas fora do Brasil. 
Deverá ser prestada assessoria também no que concerne aos órgãos dos poderes executivo e 
legislativo de outros países, e representação em assuntos jurídicos perante tais órgãos.  
 
 
Organização e estrutura do escritório: Para a prestação dos serviços, o escritório a ser 
contratado deverá atender aos seguintes pré-requisitos vinculados à organização e estrutura da 
empresa: 
 
A) EQUIPE TÉCNICA habilitada a conduzir operações de médio e longo prazos, em nível compatível 
com o grau de exigência dos serviços a serem contratados. 
 
B) ESTRUTURA ORGANIZACIONAL que compreenda, no mínimo, as seguintes áreas: análise de risco, 
estruturação de operações. 
 
 
Prazo de vigência da contratação: O prazo de vigência da contratação será de um ano, contado 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos subseqüentes de até 12 
meses, até o limite de 60 meses, contados desde o início da vigência contratual, e na forma 
prevista no inciso II e§ 2º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo em vista a 
natureza contínua dos serviços a serem disponibilizados e executados. A renovação se dará 
mediante expressa manifestação da Contratante. 
 
 
Do valor: Os serviços deverão ser calculados por hora trabalhada. O valor estimado equivale a 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de Reais) para cada exercício. 
 
 
Justificativa: Para desempenho das atividades de emissão, colocações, recompras e 
reestruturações de títulos da República Federativa do Brasil no mercado internacional, é 
imprescindível a contratação de serviços profissionais de escritório de advocacia no exterior para 
assessoramento jurídico da República. 
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Objetivos: Possibilitar a realização das atividades de emissão, colocações, recompras e 
reestruturações de títulos da República Federativa do Brasil no mercado internacional de forma 
eficaz. 
Classificação orçamentária: 
 
Natureza de Despesa: 339039 
Programa de Trabalho: 04.123.0773.2077.0001 – Gestão da Dívida Pública  
 
Supervisão: 
 
A supervisão ficará a cargo da Secretaria do Tesouro Nacional, que procederá por meio das 
seguintes unidades, conforme competências abaixo especificadas: 
 
- CODIV (Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública) – gestão financeira, especialmente 
no que concerne à liberação e ao acompanhamento da devida utilização dos recursos 
orçamentários destinados a cobrir as despesas inerentes ao contrato, conforme rubrica 
orçamentária 04.123.0773.1579.0001 – Gestão da Dívida Pública. 
 
- CODIP (Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública) e COGEP (Coordenação-Geral de 
Planejamento Estratégico da Dívida Pública) – caberá a definição dos projetos e planos de 
trabalho a serem seguidos pela Contratada para a consecução dos fins específicos perseguidos 
pelo governo brasileiro, bem como o devido acompanhamento da execução pela Contratada de 
cada um dos projetos e planos de trabalho. 
 
A Secretaria Executiva e o Gabinete do Ministro da Fazenda e a Procuradoria Geral da República 
– PGFN poderão exercer supervisão sobre os trabalhos prestados. 

 
Sigilo: 
 
A Contratada compromete-se a manter em absoluto sigilo quaisquer informações recebidas da 
Contratante, oralmente ou por escrito. Nenhuma informação será divulgada, em qualquer forma, 
sem a aprovação escrita da Contratante.  
 
A contratada não revelará para terceiros, sem a prévia autorização da Contratante: o fato de que 
seus serviços foram contratados pela Contratante; a existência, termos e condições deste ou 
quaisquer outros contratos com a Contratante; a existência, termos e condições de quaisquer 
solicitações e Serviços ou projetos submetidos pela Contratante. 
 
A contratada não tornará público (para a imprensa, em conferências ou seminários, em círculos 
acadêmicos, etc.) ou emitirá declarações de ordem privada (para terceiros), sem a prévia 
autorização da Contratante, no que se refere a assuntos diretamente ligados às “Solicitações de 
Serviços” ou projetos submetidos pela Contratante. 
 
A contratada exigirá de terceiros eventualmente contratados, segundo necessidade de serviço, 
observância dos requisitos de sigilo aqui estabelecidos. As condições de sigilo permanecerão 
válidas mesmo após o término do contrato de prestação de serviços. 

 
 
Metas/produtos/resultados esperados: Contratação de serviços de notória especialização e 
capacidade técnica para a prestação de serviços de consultoria jurídica em questões de legislação 
estrangeira nas negociações internacionais e de representação em processos perante juízos, 
tribunais e repartições administrativas fora do Brasil, incluindo assessoria jurídica nos processos 
de novas emissões soberanas nos principais mercados, bem como em operações de 
administração da dívida pública externa. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

ANEXO II DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Contrato de Prestação de Serviços Profissionais que, entre si, fazem a União, por intermédio da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN (“Contratante”), e a XXXXXXX ("Contratado"), sociedade 
para a prática da advocacia, nos termos da legislação em vigor, em especial o disposto na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 A Republica Federativa do Brasil (a União), representado neste ato pelo CARGO, NOME, 
brasileiro, portador da cédula de identidade nº xxxxx e do CPF nº xxxxxx, e a XXXXXXX, 
sociedade para a prática da advocacia estabelecida ao amparo da lei do Estado/Federação, 
Estados Unidos da América, com sede em XXXXXX, representada neste ato por XXXXXXX, 
cidadão dos Estados Unidos da América, portador do passaporte nº XXXXX, sócio da sociedade 

acima mencionada, acordam em celebrar este contrato para a prestação de serviços 

jurídicos, de acordo com a Lei nº 8.666, de 1993, com as seguintes cláusulas contratuais: 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO. O presente contrato tem por objeto 
estabelecer as condições legais e necessárias para que o escritório XXXXX LLP preste assessoria 
jurídica que possa ser solicitada pela União, agindo pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do 
Ministério da Fazenda (MINFAZ) e suas dependências, especificamente em questões relativas à 
administração, emissão, resgate antecipado, recompra, troca ou permuta de títulos brasileiros 
emitidos nos mercados financeiros nacionais e internacionais, bem como de outras questões 
relacionadas à administração da dívida pública federal. 
 
 Parágrafo Único: Os funcionários autorizados a solicitar serviços jurídicos do Contratado, 
conforme os termos deste contrato incluirão o Secretário do Tesouro Nacional, o Secretário-
Adjunto para Assuntos da Dívida Pública do Tesouro Nacional, o Coordenador-Geral de 
Operações da Dívida Pública, o Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico da Dívida 
Pública e o Coordenador-Geral de Controle da Dívida Pública, (cada um denominado 
individualmente Cliente ou coletivamente Clientes), além de outros funcionários da Secretaria do 
Tesouro Nacional que venham a ser designados, mediante notificação ao Contratado, pelo 
Secretário do Tesouro Nacional.  
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO. Os serviços jurídicos abrangidos por este contrato 
serão prestados de forma oral ou por escrito, conforme sejam solicitados pelos Clientes, e 
incluirão, quando solicitado, pareceres formais por escrito, representação em questões da 
legislação estrangeira, nas negociações internacionais e representação em processos perante 
juízos, tribunais e repartições administrativas fora do Brasil. Além disso, quando solicitado, o 
Contratado assessorará o Cliente no que respeita aos órgãos dos poderes executivo e legislativo 
de outros países e representará o Cliente em assuntos jurídicos perante tais órgãos.  

Parágrafo primeiro - O Contratado deverá cumprir os prazos que forem definidos pelo 
Contratante e/ou estabelecidos na legislação do local para o qual foi apresentada uma demanda 
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por SERVIÇO, de maneira a atender à formalização das operações e à boa conclusão dos 
trabalhos. 
 

Parágrafo segundo - Durante a execução dos serviços, o Contratado poderá subcontratar 
tarefas contidas nos serviços como um todo, mediante prévia anuência do Contratante, como 
bens e serviços fornecidos por terceiros (sejam peritos, consultores e outros fornecedores de 
serviço de apoio necessários), em complemento aos serviços prestados neste contrato. Deverão 
ser obedecidos os seguintes requisitos: 
 
I. o Contratado deverá assumir integralmente a responsabilidade pela qualidade técnica e prazos 
de execução dos serviços subcontratados e pelo atendimento às demais condições deste 
Contrato; e  
 
II. No caso de subcontratação de outros serviços de apoio que não de advocacia o Contratado 
deverá obter a anuência do Contratante para que os serviços em questão possam ser efetuados.  
 

Parágrafo terceiro - O Contratado, quando solicitado pelo Contratante, conforme o caso, 
elaborará relatórios com informações relativas aos serviços, destinados ao Tribunal de Contas da 
União, aos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo do Brasil e outras autoridades brasileiras e 
estrangeiras, bem como participará de reuniões convocadas por quaisquer destes órgãos, 
fornecendo ao Contratante, conforme o caso, nos prazos solicitados, quaisquer informações, 
esclarecimentos e/ou documentos sobre os trabalhos realizados ou em andamento. 
 
 Parágrafo quarto - O Contratado será responsável pela elaboração de relatório anual da 
República em formulário 18K, base prospectus e prospectus supplement. Registro de títulos na 
SEC e agências de rating. Efetuar acompanhamento e manutenção de registros de instrumentos 
indispensáveis à formalização e regularidade das operações do Tesouro Nacional. 
 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR. O presente contrato terá o valor estimado 
equivalente a R$ 3.000.000,00 (três milhões de Reais) para cada exercício (período) até a data de 
seu encerramento. 
 

Parágrafo primeiro - Se durante a vigência do contrato ficar comprovado aumento justificado 
e razoável do objeto, a critério da Contratante, os valores estabelecidos no Adendo “A” poderão 
ser reajustados em até 20% (vinte por cento), mediante termo aditivo. 
 
 
 CLÁUSULA QUARTA – DO CUSTO. Os honorários para os serviços jurídicos serão 
baseados nas remunerações por hora do Contratado, conforme estabelecido no Adendo “A”, 
aplicadas ao número de horas efetivamente gastas na prestação dos serviços jurídicos abrangidos 
por este contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - o valor dos serviços subcontratados, acrescido de todos e quaisquer 
tributos e/ou encargos devidos pelo Escritório Subcontratado por conta da legislação a que está 
sujeito, deverá ser compatível com o preço ofertado pelo Contratado e deverá ter prévia anuência 
da STN, sendo pago diretamente ao Contratado, o qual deverá emitir fatura à STN por tais bens e 
serviços ao preço de custo. 
 
 Parágrafo segundo – são consideradas como despesas reembolsáveis somente aquelas 
despesas e custos de caráter administrativas incorridas pelo Contrato para a execução dos 
serviços, aí incluídas fotocópias, telefonemas, correio, despesas com formalização de 
documentos, viagens (somente passagem econômica), serviço de mensageiro via aérea, 
publicações, serviços postais e outras despesas necessárias para alcance do fim do negócio 
jurídico, desde que razoáveis, e devidamente comprovadas e autorizadas previamente pelo 
Contratante. 
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Parágrafo terceiro - Todos os demonstrativos de serviços jurídicos e de despesas 

reembolsáveis serão preparados e enviados mensalmente à Secretaria do Tesouro Nacional, 
observado os modelos descritos nos Adendos “B” e “C”. Os demonstrativos das despesas 
reembolsáveis serão acompanhados dos comprovantes dos gastos para as despesas de viagem e 
para as outras despesas cuja documentação não revele informação sobre outros clientes do 
Contratado. 
 
 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS.  Todas as importâncias devidas ao Contratado 
serão pagáveis em dólares dos Estados Unidos da América, no prazo de até 30 (trinta) dias de 
sua aceitação pelo Cliente. O pagamento será feito por meio de remessa telegráfica ao XXXXX, X 
Street X, D.C., ABA #XXXXX, para crédito da conta de XXXXX LLP a/c #XXXXXX para 
pagamento de fatura(s) apresentada(s) à Secretaria do Tesouro Nacional, ou por intermédio de 
outro canal que o Contratado possa designar periodicamente. 
 
 Parágrafo Primeiro – Todos os pagamentos ao amparo deste contrato serão realizados a 
conta do Orçamento Geral da União, em Programa de Trabalho sob responsabilidade da 
Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública – CODIV, da Secretaria do Tesouro Nacional, 
na codificação orçamentária 04.123.0773.2077.0001 – Gestão da Dívida Pública.  
 
  Parágrafo Segundo: - A Lei Orçamentária para XXXX (Lei nº XXXX, de XX de xxxxxx de 
200X) consigna dotação no referido Programa de Trabalho para atendimento das despesas que 
venham a ser realizadas sob ao amparo deste Contrato. 
 
  Parágrafo Terceiro – É de responsabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional, por 
intermédio da Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública, providenciar para que o 
Orçamento Geral da União consigne dotações para atendimento das despesas que venham a ser 
realizadas ao amparo deste contrato no exercício de 2011 e seguintes. 
 

Parágrafo Quarto – Os pagamentos ao amparo deste contrato, referentes ao presente 
exercício, correrão por conta da Nota de Empenho nº 20XXNE000XXX. A Nota de Empenho e a 
dotação orçamentária para os exercícios de 2011 e seguintes serão indicadas por intermédio de 
termo aditivo a este contrato. 
 
 CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA. O prazo deste contrato será de 1 (hum) ano, a partir da 
data de sua assinatura, prazo esse que poderá ser prorrogado por períodos subseqüentes de até  
12 meses, até o limite de 60 meses, contados desde o inicio da vigência, e na forma prevista no 
inciso II e§ 2º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tendo em vista a natureza 
contínua dos serviços a serem disponibilizados e executados. A renovação se dará mediante 
expressa manifestação da Contratante. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE 
 

Parágrafo primeiro - O Contratado compromete-se a manter em absoluto sigilo quaisquer 
informações recebidas do Contratante, oralmente ou por escrito. Nenhuma informação será 
divulgada, em qualquer forma, sem a aprovação escrita do Contratante. 
  

Parágrafo segundo – O contratado não revelará para terceiros, sem a prévia autorização do 
Contratante: o fato de que seus serviços foram contratados pelo Contratante; a existência, termos 
e condições deste ou quaisquer outros contratos com o Contratante; a existência, termos e 
condições de quaisquer solicitações e Serviços ou projetos submetidos pelo Contratante. 
 

Parágrafo terceiro - O contratado não tornará público (para a imprensa, em conferências ou 
seminários, em círculos acadêmicos, etc.) ou emitirá declarações de ordem privada (para 
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terceiros), sem a prévia autorização do Contratante, no que se refere a assuntos diretamente 
ligados às “Solicitações de Serviços” ou projetos submetidos pelo Contratante. 
 

Parágrafo quarto - O contratado exigirá de terceiros eventualmente contratados, segundo 
necessidade de serviço, observância dos requisitos de sigilo aqui estabelecidos. As condições de 
sigilo permanecerão válidas mesmo após o término do contrato de prestação de serviços. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 

 Parágrafo primeiro - Em caso de descumprimento das exigências expressamente 
formuladas pelo Contratante, a inobservância de quaisquer obrigações contratuais, ou 
legais, sem motivo justificado, e o não atendimento tempestivo e qualitativo dos serviços 
exigidos, o Contratado ficará sujeito às seguintes penalidades, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação do 
Contratante, sem prejuízo da aplicação do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93: 
 
I. advertência; 
 
II. multa de 0,1% (um décimo por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor máximo dos 
serviços de que trata a cláusula segunda;  
 
III. multa de 2% (dois por cento), sobre o valor global do contrato por infração a qualquer outra 
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;  
 
IV. suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos. 
 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

Parágrafo segundo - As penalidades previstas poderão ser aplicadas alternativa ou 
cumulativamente.  
 

Parágrafo terceiro - Quando da aplicação de multa, fica o Contratante e suas subsidiárias 

desde logo, autorizado a reter e compensar, dos créditos do Contratado, o valor da respectiva 
multa. 
 

Parágrafo quarto - O não-cumprimento pelo Contratado de qualquer de suas obrigações 
estipuladas neste Contrato, acarretará a aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, não 

constituindo a eventual tolerância ou omissão do Contratante renúncia ou novação. 

 
Parágrafo quinto - Não será aplicada a multa prevista no caput se o atraso resultar de ato ou 

fato considerado não-imputável ao Contratado. 
 

Parágrafo sexto - A multa prevista no caput, poderá não ser aplicada optando o Contratante 
pela rescisão do Contrato, com aplicação da multa prevista no parágrafo primeiro. 
 
 Parágrafo sétimo - Se o valor da multa não for pago, será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Contratante, podendo, ainda, ser cobrado judicialmente. 
 
 Parágrafo oitavo - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de cinco dias, a 
contar da data da notificação. 
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 CLÁUSULA NONA - RESCISÃO. Este contrato poderá ser rescindido mediante notificação 
por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência, da STN ao Contratado ou conforme permitido 
pelos instrumentos legais. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA - ADITIVOS. Este contrato poderá ser aditado mediante acordo, por 
escrito, entre as partes ou de acordo com o previsto em lei. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LOCAL. Os serviços jurídicos previstos neste contrato 
serão prestados nos Estados Unidos da América ou em outros países onde possam ser 
necessários. 
 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEI APLICÁVEL. Este contrato será regido pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais leis brasileiras aplicáveis. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JURISDIÇÃO. Todas as disputas e controvérsias 
relativas a este contrato serão resolvidas pela Justiça Federal, em Brasília, Distrito Federal. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - IMPOSTOS. Todos os impostos, federais, estaduais ou 
municipais, exigidos pelas leis brasileiras, decorrentes da execução do presente contrato, 
relacionados a sua execução ou qualquer pagamento exigido pelas leis brasileiras ao amparo 
deste contrato constituirão obrigação do Contratado. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO. Caberá à STN, em atendimento aos 
requisitos da Lei nº  8.666, de 1993, publicar  no Diário Oficial da República Federativa do Brasil 
um extrato deste contrato. 
 
  Em          de                       de    
   
 
   
  Secretário Adjunto do Tesouro Nacional 
 
  
  XXXXX 
  Sócio XXXXX LLP 
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  ADENDO A - CONTRATO 
 
 
 

REMUNERAÇÃ0 HORÁRIA APLICÁVEL (em US$) 
 
 
Categoria Profissional                          Valor por Hora 
 
 
 Advogado sócio (partner)    US$          
 Advogado sênior (sênior associate)   - US$          
 Advogado junior (junior associate)  - US$           
 Técnico para serviços administrativos  
   (secretary)    - US$  
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ADENDO B - CONTRATO 
 
 
 

Formulário de demonstração de serviços jurídicos 
 
 
 

Secretaria do Tesouro Nacional 
([mês], 200[ ]) 

 
 
Data       Advogado      Horas       Remuneração Aplicável      Descrição do trabalho 
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ADENDO C - CONTRATO 
 

Formulário de demonstração de despesas 
 
 

Secretaria do Tesouro Nacional 
 ([mês], 200[ ]) 

 
 
   
US$ 
 
 
Reproduções 
 
Fac-símile 
 
Telefone e Correio 
 
Transporte local 
 
Pequenas despesas 
 
Viagens (com documentação) 
 
Serviço de Mensageiro via aérea 
 
Serviços Profissionais de Terceiros (com documentação) 
 
Aquisição de Informações  
 
Pesquisa Computadorizada 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Comissão Permanente de Licitação 

 
 

ANEXO III DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
 

1) Assessoria e consultoria jurídica em emissões soberanas: 

 Revisão das informações contidas nos prospectos informativos utilizados nas emissões: Preliminary 
Prospectus Supplement, Term Sheet, Final Prospectus Supplement, e Notas à Imprensa; 

 Elaboração e revisão de minutas de contratos utilizadas na efetivação das emissões soberanas, 
inclusive documentos da liquidação da operação (closing documents) e de credenciamento de 
emissão (ncluindo o Registro de Operação Financeira – ROF), e demais documentos necessários à 
efetivação da operação; 

 Realização de Conference Calls e encaminhamento de respostas via correio eletrônico para 
fornecimento tempestivo de respostas/pareceres para as questões referentes às emissões e aos 
aspectos específicos do mercado de capitais; 

 Encaminhamento de pareceres/respostas relacionadas à Due Diligence, e participação nas Due 
Diligence Calls das emissões soberanas; 

 Suporte à assinatura de contratos relativos às emissões soberanas; 

 Suporte à STN para escolha de escritórios de advocacia localizados fora do território norte-
americano e demais serviços de apoio (gráficas, agente de listagem) necessários para a realização 
das emissões soberanas; 

  Suporte aos procedimentos realizados fora do território brasileiro e não listadas acima, que sejam 
necessárias para efetivação das emissões soberanas; 

 

2) Assessoria e consultoria jurídica para operações estruturadas (Liability Management): 
 

 Suporte à STN quanto às questões legais relacionadas às estruturas das operações de Liability 
Management (trocas, compras e outras possíveis modalidades de operações); 

 Suporte à STN na escolha de agentes necessários à efetivação de operação de Liability 
Management; 

 Suporte ao Tesouro Nacional quanto aos itens listados no item 1 que também sejam aplicáveis às 
operações de Liability Management; 

 

3) Assessoria e consultoria jurídica para operações com contratos de derivativos elaborados 

conforme o padrão da International Swaps and Derivatives Association, Inc (ISDA): 

 Assessoria e consultoria jurídica à STN nas operações com derivativos realizadas com instituições 
financeiras; 

 Suporte à STN no processo de revisão dos documentos para assinatura de novos contratos ISDA 
com instituições financeiras, bem como para o processo de revisão, quando necessário, dos 
contratos já firmados entre instituições financeiras e a STN; 

 Suporte à STN no esclarecimento de questões legais referentes aos contratos de derivativos; 
 

4) Assessoria e consultoria jurídica em emissões em local currency nos mercados internacionais: 

 Suporte à STN quanto aos aspectos específicos das emissões soberanas no mercado internacional 
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denominadas em moeda local (local currency):  

 Suporte ao Tesouro Nacional quanto aos itens listados no item 1 que também sejam aplicáveis às 
emissões no mercado internacional denominadas em moeda local (local currency); 

 

5) Assessoria e consultoria jurídica na elaboração e manutenção de contratos de emissores 
soberanos com instituições que prestam atividades de suporte para emissões de títulos no mercado 
global: 
 

 Assessoria jurídica à STN na preparação, manutenção e revisão de contratos com instituições que 
prestam serviços de suporte às emissões soberanas da República no mercado internacional, tais 
como agentes fiscais, agentes de listagem, agências de rating, câmaras de compensação (Clearing 
Houses), instituições financeiras e bolsa de valores; 

 Suporte à STN nas questões legais e administrativas relacionadas às instituições que executam 
atividades de suporte às emissões soberanas da República; 

 

6) Efetivação e acompanhamento de registro de títulos na Securities and Exchange Comission – 
SEC, em agências de rating, e na Bolsa de Luxemburgo (por meio de agentes de listagem)  e em 
Câmaras de Compensação: 
 

 Assessoria à STN para atividades administrativas de atualização e manutenção dos registros da 
República junto à Securities & Exchange Comission - SEC, às agências de rating, às Câmaras de 
Compensação (Clearing Houses) e à Bolsa de Luxemburgo; 

 

7) Elaboração de relatório anual em formulário 18k, base prospectus e prospectus supplement, Shelf 
Registration  e due diligence: 
 

 Assessoria jurídica e administrativa à STN na preparação, manutenção e atualização do Relatório 
Anual em formulário 18k, base prospectus e prospectus supplement;  

 Assessoria jurídica e administrativa à STN para a renovação do Shelf Registration, sempre que a 
STN observar que houver necessidade de limite adicional para emissões registradas na SEC; 

 Suporte à STN para a realização de Due Diligences, conforme disposto no item 1) do presente 
anexo; 

 

8) Elaboração, emissão, análise ou revisão de legal opinions: 

 Assessoria à STN para elaboração, análise ou revisão de legal opinions referentes assuntos de 
interesse da STN e comumente relacionados aos aspectos do mercados de capitais. 

9) Atuação na esfera judicial ou extrajudicial na preservação e defesa dos interesses da República: 

 Assessoria jurídica à STN em questões judiciais ou extrajudiciais fora do território brasileiro, tendo 
em vista a preservação e defesa dos interesses da República; 

10) Assessoria e consultoria jurídica junto a emissores soberanos em questões relacionadas a 

tributação: 

 Assessoria jurídica à STN para questões de tributação relativas ao mercado de capitais norte-
americano, ou que envolvam a preservação e defesa dos interesses da República. 
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ANEXO IV DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (QUALIFICAÇÃO LEGAL) 

 
(utilizar papel timbrado do escritório de advocacia) 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO LEGAL 
 
 

O escritório (NOME DO ESCRITÓRIO), sediado em (ENDEREÇO DA SEDE DO 
ESCRITÓRIO), registrada sob o Employer Identification Number – EIN – ou registro equivalente 
no órgão do Tesouro dos Estados Unidos da América responsável pela Receita Federal (Internal 
Revenue Service), de no (NÚMERO DO REGISTRO), e representado pelo seu sócio (NOME DO 
SÓCIO) nos termos contidos em seu Contrato Social (by-laws), o Sr. (NOME DO SÓCIO), 
DECLARA, sob as penas da lei, que é um escritório de advocacia estadunidense, devidamente 
constituído em (LOCAL) sob as leis do estado/distrito (NOME DO ESTADO/DISTRITO), Estados 
Unidos da América, conforme a declaração/certificado apresetada em anexo 

 
Com base na documentação anexa, o escritório declara estar qualificado para a prestação 

de todos os serviços que são objeto do edital de licitação em epígrafe.  
 

 
 
(LOCAL, DATA) 
 
 
(ASSINATURA DO SÓCIO E NOME POR EXTENSO DO SÓCIO) 
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ANEXO V DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA) 

 
(utilizar papel timbrado do escritório de advocacia) 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
 

O escritório (NOME DO ESCRITÓRIO), sediado em (ENDEREÇO DA SEDE DO 
ESCRITÓRIO), registrada sob o Employer Identification Number – EIN – ou registro equivalente 
no órgão do Tesouro dos Estados Unidos da América responsável pela Receita Federal (Internal 
Revenue Service), de no (NÚMERO DO REGISTRO), e representado pelo seu sócio (NOME DO 
SÓCIO) nos termos contidos em seu Contrato Social (by-laws), o Sr. (NOME DO SÓCIO), 
DECLARA, sob as penas da lei, quanto à qualificação econômico-financeira do escritório em 
questão que, até a presente data, não está em regime ou situação de insolvência, falência ou em 
processo de recuperação judicial.  

 
Como prova de que o escritório encontra-se devidamente registrado e em funcionamento, 

encaminhamos em anexo cópia de página eletrônica obtida do sítio do Departamento de Estado 
da região em que o escritório está situado, demonstrando que o escritório encontra-se sob o 
STATUS de ativo (“active”) na presente data. 

 
Adicionalmente, como prova da situação regular do escritório perante o Fisco norte-

americano, encaminhamos em anexo Recibo Eletrônico emitido pelo Internal Revenue Service, 
comprovando a entrega da Declaração de Imposto de Renda deste escritório para o último 
exercício. 
 

Finalmente, como prova da atuação do escritório em questão no segmento de advocacia e 
consultoria jurídica para emissores soberanos e privados, encaminhamos em anexo 3 (três) 
cópias de contratos ou faturas de prestação de serviços jurídicos para entidades do poder público 
e/ou privadas brasileiras ou de outras nacionalidades.  
 
 
(LOCAL, DATA) 
 
 
(ASSINATURA DO SÓCIO E NOME POR EXTENSO DO SÓCIO) 
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ANEXO VI DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-LEGAL) 

 
(utilizar papel timbrado do escritório de advocacia) 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-LEGAL 
 

O escritório (NOME DO ESCRITÓRIO), sediado em (ENDEREÇO DA SEDE DO 
ESCRITÓRIO), registrada sob o Employer Identification Number – EIN – ou registro equivalente 
no órgão do Tesouro dos Estados Unidos da América responsável pela Receita Federal (Internal 
Revenue Service), de no (NÚMERO DO REGISTRO), e representado pelo seu sócio (NOME DO 
SÓCIO) nos termos contidos em seu Contrato Social (by-laws), o Sr. (NOME DO SÓCIO), 
DECLARA, sob as penas da lei, quanto à qualificação técnica-legal do escritório em questão que o 
mesmo  está registrado/inscrito na associação (NOME DA ASSOCIAÇÃO), a qual está incumbida 
da fiscalização do exercício profissional no estado de Nova Iorque. Dessa forma, encaminhamos 
em anexo documento comprobatório do registro em questão. 
 
(LOCAL, DATA) 
(ASSINATURA DO SÓCIO E NOME POR EXTENSO DO SÓCIO) 
 
OU 
 
(utilizar papel timbrado do escritório de advocacia) 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-LEGAL 
 

O escritório (NOME DO ESCRITÓRIO), sediado em (ENDEREÇO DA SEDE DO 
ESCRITÓRIO), registrada sob o Employer Identification Number – EIN – ou registro equivalente 
no órgão do Tesouro dos Estados Unidos da América responsável pela Receita Federal (Internal 
Revenue Service), de no (NÚMERO DO REGISTRO), e representado pelo seu sócio (NOME DO 
SÓCIO) nos termos contidos em seu Contrato Social (by-laws), o Sr. (NOME DO SÓCIO), 
DECLARA, sob as penas da lei, quanto à qualificação técnica-legal do escritório em questão que o 
mesmo está não está sujeito a registro ou inscrição em entidade incumbida da fiscalização do 
exercício profissional no estado de Nova Iorque.  
 
 
(LOCAL, DATA) 
 
 
(ASSINATURA DO SÓCIO E NOME POR EXTENSO DO SÓCIO) 
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ANEXO VII DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (HABILITAÇÃO DA EQUIPE) 

 
 
(utilizar papel timbrado do escritório de advocacia) 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA EQUIPE 
 
 

O escritório (NOME DO ESCRITÓRIO), sediado em (ENDEREÇO DA SEDE DO 
ESCRITÓRIO), registrada sob o Employer Identification Number – EIN – ou registro equivalente 
no órgão do Tesouro dos Estados Unidos da América responsável pela Receita Federal (Internal 
Revenue Service), de no (NÚMERO DO REGISTRO), e representado pelo seu sócio (NOME DO 
SÓCIO) nos termos contidos em seu Contrato Social (by-laws), o Sr. (NOME DO SÓCIO), 
DECLARA, sob as penas da lei, quanto à qualificação técnica-legal do escritório em questão que o 
mesmo possui advogados qualificados e habilitados para fornecer consultoria e assessoria jurídica 
para assuntos que sejam regidos pelas leis dos Estados Unidos da América. 

 
Dessa forma, listamos abaixo os advogados que atuam pelo escritório e que estão 

habilitados para as atividades supramencionadas: 
 

 
(LISTA DOS ADVOGADOS) 
 
 
 Finalmente, informamos que os currículos dos advogados supramencionados serão 
oportunamente apresentados em conformidade com o modelo descrito no anexo X do presente 
edital. 
 
 
(LOCAL, DATA) 
 
 
(ASSINATURA DO SÓCIO E NOME POR EXTENSO DO SÓCIO) 
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ANEXO VIII DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 
 

MODELO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E ESTRUTURA TÉCNICA 

 
(utilizar papel timbrado do escritório de advocacia) 
 

INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E ESTRUTURA TÉCNICA DO ESCRITÓRIO 
 

O escritório (NOME DO ESCRITÓRIO), sediado em (ENDEREÇO DA SEDE DO 
ESCRITÓRIO), registrada sob o Employer Identification Number – EIN – ou registro equivalente 
no órgão do Tesouro dos Estados Unidos da América responsável pela Receita Federal (Internal 
Revenue Service), de no (NÚMERO DO REGISTRO), e representado pelo seu sócio (NOME DO 
SÓCIO) nos termos contidos em seu Contrato Social (by-laws), o Sr. (NOME DO SÓCIO), 
DESCREVE as instalações e a estrutura técnica do escritório de advocacia em questão. 

 
ESCRITÓRIOS DA EMPRESA 

 
Detalhar endereços/locais dos escritórios da empresa e a estrutura de recursos humanos 
relacionada a cada escritório (número de advogados e demais funcionários). 
 
 
 
 
 

 
ESTRUTURA TÉCNICA 

 
Detalhar estrutura de sistemas de informação (computadores, sistemas de informação utilizados) 
nos escritórios acima descritos). 
 
 
 
 
 

 
 
(LOCAL, DATA) 
 
 
(ASSINATURA DO SÓCIO E NOME POR EXTENSO DO SÓCIO) 
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ANEXO IX DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 
 

MODELO DE CURRÍCULO DO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

 
(utilizar papel timbrado do escritório de advocacia) 
 

CURRÍCULO DO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
 

O escritório (NOME DO ESCRITÓRIO), sediado em (ENDEREÇO DA SEDE DO 
ESCRITÓRIO), registrada sob o Employer Identification Number – EIN – ou registro equivalente 
no órgão do Tesouro dos Estados Unidos da América responsável pela Receita Federal (Internal 
Revenue Service), de no (NÚMERO DO REGISTRO), e representado pelo seu sócio (NOME DO 
SÓCIO) nos termos contidos em seu Contrato Social (by-laws), o Sr. (NOME DO SÓCIO), 
DESCREVE o currículo do escritório em questão. 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Experiências no âmbito dos serviços enumerados no Anexo III do presente edital: 
Atividades desenvolvidas, tempo de serviço e categoria exercida no escritório atual: 
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(LOCAL, DATA) 
 
 
(ASSINATURA DO SÓCIO E NOME POR EXTENSO DO SÓCIO) 
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ANEXO X DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº 01/2009 
 

MODELO DE CURRÍCULO DOS ADVOGADOS DO ESCRITÓRIO 

 
(utilizar papel timbrado do escritório de advocacia) 
 

CURRÍCULO DOS ADVOGADOS DO ESCRITÓRIO 
 
O escritório (NOME DO ESCRITÓRIO), sediado em (ENDEREÇO DA SEDE DO ESCRITÓRIO), 
registrada sob o Employer Identification Number – EIN – ou registro equivalente no órgão do 
Tesouro dos Estados Unidos da América responsável pela Receita Federal (Internal Revenue 
Service), de no (NÚMERO DO REGISTRO), e representado pelo seu sócio (NOME DO SÓCIO) 
nos termos contidos em seu Contrato Social (by-laws), o Sr. (NOME DO SÓCIO), DESCREVE o 
currículo do escritório em questão. 

 
 

DADOS PESSOAIS 
Nome:  
Idade: 
Registro Profissional: 
 

 
 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Graduação, instituição e data de conclusão: 
Pós-Graduação: 
 

 
 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Experiências no âmbito dos serviços enumerados no Anexo III do presente edital: 
Atividades desenvolvidas, tempo de serviço e categoria exercida no escritório atual: 
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(LOCAL, DATA) 
 
 
(ASSINATURA DO SÓCIO E NOME POR EXTENSO DO SÓCIO) 
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ANEXO XI DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF No 01/2009 
 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
 

Fator de Pontuação 
Documentos 

Comprobatórios 
Ponderação 

Pontuação 
por 

experiência 
aceita 

Nota por 
item 

(descrita e 
atestada) * 

I. assessoria e consultoria jurídica em 

emissões soberanas nos últimos 36 

meses, no valor mínimo de USD 500 

milhões em cada operação. 

Prospectos 4 1.33  

II. assessoria e consultoria jurídica a 

emissores brasileiros ou de outros 

mercados emergentes em operações 

no mercado internacional nos últimos 

36 meses (soberano ou privado) no 

valor mínimo de USD 200 milhões em 

cada operação. 

Prospectos 1 0.33  

III. assessoria e consultoria jurídica 

para operações estruturadas (liability 

management) nos últimos 36 meses, 

no valor mínimo de USD 200 milhões 

em cada operação. 

Prospectos 3 1  

IV. assessoria e consultoria jurídica 

para operações com contratos de 

derivativos elaborados conforme o 

padrão da International Swaps and 

Derivatives Association, Inc (ISDA) 

Declaração do 

Emissor 

1 0.33  

V. assessoria e consultoria jurídica em 

emissões denominadas em moeda 

local (local currency), no valor mínimo 

Prospectos 2 0.66  
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de USD 200 milhões, para cada 

emissão, nos mercados internacionais 

nos últimos 36 meses. 

VI. assessoria e consultoria jurídica na 
elaboração e manutenção de 
contratos de emissores soberanos 
com instituições que prestam 
atividades de suporte para emissões 
de títulos no mercado global. 
 

Declaração de 

Cliente 

1 0.33  

VII. efetivação e acompanhamento de 

registro de títulos na Securities and 

Exchange Comission – SEC, em 

agências de rating,  na Bolsa de 

Luxemburgo (por meio de agentes de 

listagem)  e em Câmaras de 

Compensação. 

Formulário de 

Registro na SEC 

2 0.66  

VIII. elaboração de relatório anual em 

formulário 18k, base prospectus e 

prospectus supplement, Shelf 

Registration  e due diligence  para 

emissores em geral.  

Relatório 18K 3 1  

IX. atuação na esfera judicial ou 

extrajudicial na preservação e defesa 

dos interesses de emissores 

soberanos. 

Declaração do 

Emissor 

1 0.33  

X. assessoria e consultoria jurídica em 

questões relacionadas à tributação  

Declaração de 

Cliente 

1 0.33  

XI. assessoria e consultoria jurídica 

junto a emissores soberanos em 

questões relacionadas à contencioso 

e arbitragem. 

Declaração de 

Cliente 

1 0.33  
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ANEXO XII DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL COGRL/MF Nº  01/2009 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Categoria Profissional Valor por hora 

partner   

senior associate   

junior associate   

secretary

 

Observações acerca do preenchimento da planilha: 
1. O ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA deverá apresentar na sua proposta de preços apenas 1 (um) 
valor para cada Nível de Profissional referente a cada local. Não será aceita a proposta comercial 
que apresentar mais de 1 (um) valor para o mesmo Nível de Profissional na mesma cidade. Dessa 
forma, na hipótese de o ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA usualmente praticar uma faixa de valores 
entre um valor máximo e um valor mínimo para cada Nível de Profissional, deverá fixar um valor 
único para cada Nível de Profissional em cada cidade. 
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2. Todos os campos da planilha, ou seja, o valor de cada um dos Níveis de Profissional expressos 
na planilha referente a cada local, deverão ser preenchidos. 
 
3. Não deverão ser inseridos outros Níveis de Profissional ou locais. 
 
4. Todos os valores deverão ser apresentados em dólares norte-americanos, conforme o modelo 
de planilha. 
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ANEXO XIII DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA COGRL/MF No 01/2009 
 

MODELO DE INDICAÇÃO DE ADVOGADO SENIOR COMO  

COORDENADOR-GERAL DOS SERVIÇOS 

 
 
 

(utilizar papel timbrado do escritório de advocacia) 
 
 
 

INDICAÇÃO DE ADVOGADO SENIOR COMO  

COORDENADOR-GERAL DOS SERVIÇOS 

 
O escritório (NOME DO ESCRITÓRIO), sediado em (ENDEREÇO DA SEDE DO 

ESCRITÓRIO), registrada sob o Employer Identification Number – EIN – ou registro equivalente 
no órgão do Tesouro dos Estados Unidos da América responsável pela Receita Federal (Internal 
Revenue Service), de no (NÚMERO DO REGISTRO), e representado pelo seu sócio (NOME DO 
SÓCIO) nos termos contidos em seu Contrato Social (by-laws), o Sr. (NOME DO SÓCIO), 
INDICAR, como Coordenador-Geral dos SERVIÇOS descritos no Anexo III do presente Edital, o 
Advogado Senior (NOME DO ADVOGADO).   

 

 
 
 
(LOCAL, DATA) 
 
 
(ASSINATURA DO SÓCIO E NOME POR EXTENSO DO SÓCIO) 
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ANEXO XIV DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA COGRL/MF No 01/2009 
 

CRITÉIROS PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO DO COORDENADOR  

 

A nota do currículo do coordenador é resultado da soma obtida dos subtotais dos itens I e 
II abaixo:  
 
I – Adequação à formação (0 a 1,5 ponto) 
 

Especialização comprovada Pontuação 

Pós-graduação na área financeira (MBA e Mestrados lato e stricto sensu) 1,000 

Pós-graduação em outras áreas (MBA e Mestrados lato e stricto sensu) 0,500 

Subtotal 1,500 

 
 
II – Adequação à experiência (0 a 3,5 pontos) de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo XI 
 

Experiência comprovada – Critérios Ponderação Pontuação 

1º 4 0,700 

2º 1 0,175 

3º 2 0,525 

4º 2 0,175 

5º 2 0,350 

6º 2 0,175 

7º 2 0,350 

8º 3 0,525 

9º 1 0,175 

10º 0,5 0,175 

11º 0,5 0,175 

Subtotal 20 3,500 

 


